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PROCEDIMENTO 

Relatório simplificado dos arquivos  
Enviados para a CEI 

 

 

 

 

 

 



 

Relatório simplificado dos arquivos enviados para a CEI-MT 
 

Procedimento de como visualizar o relatório 

simplificado dos arquivos enviados para a CEI, 

que tem como objetivo permitir que o titular ou 

colaborador verifique qual os arquivos que foram 

enviados ou não para a CEI, com a quantidade 

total de atos enviados por mês e ano. 

 

Procedimentos: 

1º Passo: Abra o aplicativo de Remessa, selecione o certificado digital cadastrado na 

CEI e clique em entrar. 
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2º Passo: Clique na aba ‘’Relatório envio’’ e após, no ícone              conforme imagem abaixo: 

 

 

3º Passo: Ao clicar no ícone indicado acima, irá abrir a tela abaixo, constando o nome 

da serventia e a data do primeiro e último registro enviado para a CEI.  

Clique no ícone   +  , conforme indica a seta abaixo: 
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4º Passo: Feito o passo anterior, irá abrir todos os serviços, a data do primeiro e 

último registro, e a quantidade total de registros enviados para a CEI, clique sobre o 

ícone  +   no serviço em que deseja ver detalhadamente. 

 

 

Irá mostrar os meses, os anos e a quantidade total dos registros já enviados para a 

CEI, conforme indica a imagem abaixo: 

A ordem que vai aparecer, será dos registros mais antigos para os mais novos, 

verifique se a quantidade estiver igual a 0 (zero) em alguns meses/anos, é porque 

não foram enviados registros nesse mês. 
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5º Passo: Para exportar o relatório de envio, clique no ícone da impressora: 

 

6° Passo: Clique no ícone  e em OK, e salve o relatório na pasta do seu 

computador. 

 

O prazo para enviar os registros antigos, de 1976 até os atuais, expirou em 

março/2019, conforme cronograma abaixo (anexo ao provimento 25-2015-CGJ/MT). 
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Portanto, todos os registros retroativos devem constar na CEI. 

 


